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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião
realizada por meio do Circuito Deliberativo – CD 197/2025 –
Afastamento do País, de 17/3/2025, informo:
 
Relator: Rômison Rodrigues Mota
 
Processo: 25351.907963/2025-43
 
Expediente: 0351039/25-2
 
Ementa: Trata-se do  evento “Ideation to Regulation and
Beyond”, que ocorrerá em Londres nos dias 26 e 27 de março de
2025, e será promovido pela coalisão internacional ICMRA,
Convenções científicas que são referência internacional e onde
nossos pares, regulados, organizações internacionais, academia e
organizações de sociedade civil participam; potencial de
Cooperações técnicas (bilaterais ou multilaterais) sejam elas de
iniciativa da Anvisa, da Política Externa vigente, ou aquelas de
iniciativa dos países e organizações internacionais. A missão tem
relação com objetivo estratégico da Anvisa para obter
reconhecimento como autoridade sanitária de referência
internacional. Na política internacional pode ampliar a influência
do Brasil nos processos decisórios internacionais. Claudio
Nishizawa, Coordenador da Coordenação Estratégica de Ações em
Vigilância Sanitária desta ASNVS, que está envolvido na construção
do Plano de Ação da Vigilância Sanitária em Resistência aos
Antimicrobianos e demais interfaces com o Ministério da Saúde, foi
indicado como representante da ANVISA.
 
Posição do Diretor: Favorável
 
Diretoria: Diretor-Presidente
 
Área: ASNVS
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INFORMAÇÕES DA MISSÃO
Missão: Reunião MHRA-GAMRIF "Ideation to regulation and
beyond"
Local: Londres, Reino Unido
Período: 26 e 27 de março de 2025
 
INFORMAÇÕES DA DELEGAÇÃO
Representante 1:
Nome: Claudio Nishizawa
Cargo Permanente: Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária
Cargo Comissionado (com código): Coordenador (CCT V)
Área de lotação: ASNVS
Matrícula SIAPE: 1492810
Estimativa de custo da participação desse servidor:

( X ) Com ônus (vencimentos mantidos + despesas com o
afastamento)

 
Despesas estimadas:
Diárias: R$ 4.400,00
Seguro Viagem (U$ 10,00 por dia): R$ 232,00
Plano Interno (PI): VIAGASNVS
Atividade registrada no Planor: Missão Técnica
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

DIRETOR VOTO
RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM
DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
DANITZA PASSAMAI ROJAS BUVINICH SIM

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR
o afastamento do país, incluindo o trânsito,
acompanhando a posição do relator.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Rodrigues
Nascimento, Secretário(a)-Geral da Diretoria Colegiada
Substituto(a), em 19/03/2025, às 07:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3487080 e o código CRC D8565592.

Referência: Processo nº
25351.907963/2025-43 SEI nº 3487080
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